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ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 244, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021

Concede licença especial a servidora Patrí-
cia Lenhardt.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 137 da Lei Municipal nº 100, de 25 
de novembro de 1993,

R E S O L V E:

Fica concedida, licença especial ao servidor adiante 
nominado:

Período 04.10.2021 à 02.12.2021
Matrícula Nome Cargo Período 

aquisitivo
16001 Patrícia Lenhardt Assistente Adminis-

trativo
18/08/2006 à 
17/08/2011

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, em 29 de 
setembro de 2021

LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR

PORTARIA Nº 245, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021

Concede licença especial a servidora Alinny 
Maria Martins da Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 137 da Lei Municipal nº 100, de 25 
de novembro de 1993,

R E S O L V E:

Fica concedida, licença especial ao servidor adiante 
nominado:

Período 04.10.2021 à 02.12.2021
Matrícula Nome Cargo Período aqui-

sitivo

17051 Alinny Maria Mar-
tins da Silva Professor 18/08/2006 à 

17/08/2011

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, em 29 de 
setembro de 2021

LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE 
DO OESTE, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, e em conformidade com o que estabelece a Lei nº 
100, de 25 de novembro de 1993, lei do Regime Jurídico de 
Servidores Públicos Municipais de Ouro Verde do Oeste,

RESOLVE:

CONVOCAR as pessoas relacionadas no ANEXO I 
deste Edital, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado nº 
03/2021, de acordo com o Edital nº 04/2021, que homologa 
o seu resultado final, para comparecer ao Departamento 
de Recursos Humanos do Município, localizado na sede 
da Prefeitura Municipal de Ouro Verde do Oeste, na Rua 
Curitiba nº 657, Centro, no horário das 8h30min às 11h30min 
e das 13h30min às17h00min, em dias úteis, no período de 
30 de setembro de 2021 a 06 de outubro de 2021, para:

1) Apresentação da documentação descrita no 
ANEXO II deste Edital, cientes de que a não apresentação 
dos documentos necessários dentro do prazo estipulado 
resultará na perda da vaga. 

2) Agendamento de exame pré-admissional. 

Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, em 29 de 
setembro de 2021.

LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR

ANEXO I
RELAÇÃO DE CONVOCADOS

CARGO:  COZINHEIRO -  PSS

Nome do candidato Classificação Pontuação

Célia Palmira de Oliveira 4º 10
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ANEXO II
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIAS E ORIGINAIS)

- Carteira de trabalho;
- 02 fotos 3x4;
- Identidade;
- CPF;
- Certidão nascimento ou casamento;

- Certidão de filhos menores (até 14 anos);
- Titulo eleitor e Certidão de quitação eleitoral;
- Certidão de reservista (para sexo masculino);
- Carteira motorista;
- Comprovantes da escolaridade exigida para o cargo 
(diploma, histórico);
- Comprovante de residência;
- Declaração de acumulo de cargo público (fornecido na 
prefeitura);
-Carteira de Vacinação.

CONSELHOS E OUTROS
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO CMDCA 016 de 29 de Setembro de 2021.

SÚMULA: Convocação de Conselheira Tutelar Suplente para substituição de Conselheiras Tutelares, 
no exercício da função, devido gozo de férias.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Ouro Verde do Oeste - PR, 
representado por sua Presidente, senhora Rosângela Piedade Barreto, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
nº 685 de 24 de Janeiro de 2015, e alterações posteriores, RESOLVE:

Art. 1° Convocar a 1ª Conselheira Tutelar Suplente, eleita no Processo Eleitoral Suplementar realizado em 22 de 
agosto de 2021, Franciele Silveira Maciel, para assumir na condição de Conselheira Titular.

Art. 2° A presente convocação dar-se-á para suprir a concessão de férias dos Conselheiros Tutelares.
Art. 3° O não comparecimento acarretará em desistência automática.
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Verde do Oeste, 29 de Setembro de 2021.

Rosangela Piedade Barreto
Presidente do CMDCA

Lucian Aluísio Dierings Cleiton Soares Rocha
Prefeito Municipal Secretário Interino de Administração

E-mail: documentacao@ouroverdedooeste.pr.gov.br
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